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                                                       CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
                                  DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 
                                 MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA ‐ BAHIA 

Criado pela Lei Nº 09/2001 de 11 de dezembro de 2001, alterada pela Lei Nº 142/2006 de 31 
de  outubro  de  2006,  modificada  pela  Lei  Nº  18/2009  de  18  de  setembro  de  2009  e 
novamente modificada pela Lei Nº 102/2016 de 14 de outubro de 2016. 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DE RUY BARBOSA – BA 

 

EDITAL Nº 01/2025 

CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE PARA SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIA DE CONSELHEIRO 
TUTELAR 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ruy Barbosa – BA 

(CMDCA),  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  com  fundamento  na  Lei  Federal  nº 

8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), de 13 de julho de 1990, na 

Resolução CONANDA nº 231/2022, de 28 de dezembro de 2022, na Lei Municipal nº 

102/2016, de 14 de outubro de 2016, e em cumprimento à decisão judicial constante 

no processo nº  8000746‐62.2025.8.05.0218,  torna pública  a  lista  de  convocação  dos 

(as)  suplentes  para  fins  de  substituição  do  conselheiro  tutelar  titular  Joelton  Silva 

Lopes, durante o período de férias compreendido entre 01 de maio de 2025 a 01 de 

junho de 2025. 

1. Histórico das Convocações: 

1.1  Daniela  Moraes  da  Silva  Oliveira  –  1ª  Suplente 

Convocada  pelo  Ofício  do  CMDCA  nº  05/2025,  em  23  de  abril  de  2025. 

Respondeu, por meio do Ofício nº 002/2025, em 25 de abril de 2025, informando que 

não poderia assumir a função. 

1.2  Adelvan  Souza  Costa  Macedo  –  2º  Suplente 

Considerado  inapto,  por  não  ter  comparecido  à  capacitação  obrigatória  dos 

conselheiros tutelares, conforme estabelecido no Edital nº 01/2023 do CMDCA, artigo 

13º,  inciso XVI, e por não  ter atingido o percentual mínimo de 90% da carga horária 

exigida,  nos  termos  da  Resolução  nº  08/2023,  de  19  de  outubro  de  2023. 

Diante do não cumprimento do  requisito obrigatório de  formação, não  tomou posse 

no  cargo  de  suplente. 

 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9E170D600F36315EAD40A27546275820

quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01374 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01374 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
                                                       

                                                       CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
                                  DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 
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Criado pela Lei Nº 09/2001 de 11 de dezembro de 2001, alterada pela Lei Nº 142/2006 de 31 
de  outubro  de  2006,  modificada  pela  Lei  Nº  18/2009  de  18  de  setembro  de  2009  e 
novamente modificada pela Lei Nº 102/2016 de 14 de outubro de 2016. 

 

Entretanto,  em  cumprimento  à  decisão  judicial  constante  no  processo  nº  8000746‐

62.2025.8.05.0218,  fica  convocado  para  apresentação  de  documentação  que 

comprove a aptidão para substituir o conselheiro tutelar titular durante o período de 

afastamento mencionado. 

2. Designação: 

Diante do exposto, fica designado Adelvan Souza Costa Macedo como suplente para a 

substituição  temporária  do  conselheiro  tutelar  titular  Joelton  Silva  Lopes,  durante o 

período de afastamento mencionado. 

3. Solicitação de Documentação de Aptidão ao Cargo: 

Para  formalizar a sua aptidão no cargo de conselheiro  tutelar  suplente, o convocado 

deverá  apresentar,  no  prazo  máximo  de  3  (três)  dias  úteis,  a  documentação  que 

comprove  a  aptidão  para  o  exercício  da  função,  conforme  estabelecido  no  Edital  nº 

01/2023  do  CMDCA,  artigo  13º,  inciso  XVI,  e  na  Resolução  nº  08/2023,  de  19  de 

outubro de 2023. 

4. Disposições Finais: 

Este edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município. 

 

Publique‐se. 

 

 

Ruy Barbosa – BA, 30 de abril de 2025. 

 

Daniele Mota Alves Gomes  Lucília de Souza Fernandes 

PRESIDENTE DO CMDCA  VICE‐PRESIDENTE DO CMDCA 

 

 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9E170D600F36315EAD40A27546275820

quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01374 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01374 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Portaria

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA nº 108/2025, 30 de abril de 2019. 

 

“Dispõe sobre a revogação da portaria 

103/2025, e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA MUNICIPAL art.65, 

RESOLVE: 

 

Art.1.º - Revogar a portaria n.º 103/2025, em virtude de erro material. 

  

Art.2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposição em contrário. 

 

 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 30 de abril de 2024. 

 

_______________________________ 

Ney Marques Dias 

Prefeito Municipal 
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Decreto Financeiro/Contábil

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
PRAÇA ADALBERTO RIBEIRO - CENTRO

CNPJ: 13.810.833/0001-60 - CEP: 46.800-000 - RUY BARBOSA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 802.000,00
(Oitocentos e dois mil reais), para fins que se especifica e
da outras providências.

DECRETO Nº 4 DE 03 DE MARÇO DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 21 de 10 de dezembro de 2024, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$802.000,00 
(Oitocentos e dois mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

0401000 - Secretaria Municipal de Finanças

2.010 - Gestão das Ações da Secretaria de Finanças

3.3.90.93.00 / 1500 - Indenizacoes e Restituicoes 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 15.000,00

0501000 - Secretaria Municipal de Educação

2.017 - Desenvolvimento do Ensino Infantil Pré Escolar

3.1.90.04.00 / 1540 - Contratacao Por Tempo Determinado 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.018 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental

3.1.90.04.00 / 1541 - Contratacao Por Tempo Determinado 150.000,00

3.1.90.11.00 / 1541 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 150.000,00

Total por Ação: 300.000,00

2.023 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental

3.3.90.30.00 / 1552 - Material de Consumo 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 370.000,00

0601000 - Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Turismo e Lazer

2.035 - Fomento às Atividades Festivas e Culturais do Município

3.3.90.31.00 / 1719 - Prem.Culturais,Artisticas,Cientificas,Desp.e Out 245.000,00

Total por Ação: 245.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 245.000,00

1001000 - Fundo Municipal de Assistência Social

1.082 - Apoio à Instituições Filantrópicas do Município

3.3.50.43.00 / 1660 - Subvencoes Sociais 57.000,00
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PRAÇA ADALBERTO RIBEIRO - CENTRO

CNPJ: 13.810.833/0001-60 - CEP: 46.800-000 - RUY BARBOSA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 57.000,00

2.068 - Manutenção dos Programas da Proteção Social Básica

3.3.90.30.00 / 1660 - Material de Consumo 30.000,00

3.3.90.30.00 / 1661 - Material de Consumo 15.000,00

Total por Ação: 45.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 102.000,00

1101000 - Fundo Municipal de Saúde

2.085 - Gestão do Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.14.00 / 1500 - Diarias - Pessoal Civil 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.087 - Manutenção das Ações da Atenção Especializada

3.3.90.48.00 / 1500 - Out..Aux.Finaceiros a Pessoas Fisicas 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 70.000,00

Total Suplementado: 802.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0401000 - Secretaria Municipal de Finanças

2.010 - Gestão das Ações da Secretaria de Finanças

3.1.90.13.00 / 1500 - Obrigacoes Patronais 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 15.000,00

0501000 - Secretaria Municipal de Educação

2.018 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental

3.1.90.11.00 / 1540 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

3.1.90.13.00 / 1541 - Obrigacoes Patronais 300.000,00

Total por Ação: 350.000,00

2.021 - Apoio ao Ensino Médio

3.3.90.30.00 / 1552 - Material de Consumo 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.024 - Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil

3.3.90.30.00 / 1552 - Material de Consumo 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 370.000,00
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PRAÇA ADALBERTO RIBEIRO - CENTRO

CNPJ: 13.810.833/0001-60 - CEP: 46.800-000 - RUY BARBOSA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

0601000 - Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Turismo e Lazer

2.035 - Fomento às Atividades Festivas e Culturais do Município

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 195.000,00

3.3.90.30.00 / 1719 - Material de Consumo 5.000,00

3.3.90.36.00 / 1719 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Fisica 5.000,00

3.3.90.39.00 / 1719 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 40.000,00

Total por Ação: 245.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 245.000,00

1001000 - Fundo Municipal de Assistência Social

2.068 - Manutenção dos Programas da Proteção Social Básica

3.3.90.36.00 / 1661 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Fisica 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

2.069 - Gestão do Bolsa Família

3.3.90.39.00 / 1660 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 87.000,00

Total por Ação: 87.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 102.000,00

1101000 - Fundo Municipal de Saúde

2.086 - Manutenção das Ações da Atenção Primária

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.087 - Manutenção das Ações da Atenção Especializada

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 70.000,00

Total Anulado: 802.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 3 de março de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, em 03 de março de 2025.
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
PRAÇA ADALBERTO RIBEIRO - CENTRO
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

LARISSA FLORENCIO NASCIMENTO GUEDES
Secretário(a)

CPF: 946.508.375-53

NEY MARQUES DIAS
Prefeito Municipal

CPF: 096.997.835-91
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, resolve 

acatar o Parecer da Comissão de Licitação, no interesse da Administração e homologar o resultado 

da licitação Chamada Publica nº 001/2025, aberta e julgada entre os dias 19 de fevereiro, em favor 

de:  

 

PESSOA FISICA                                PROPOSTA FINAL 

Anna Clara Santos da Silva 

 CPF: 055.639.725‐85 
R$ 19.825,00 

Adailde Ferreira Guerra 

CPF: 018.630.245‐22 
R$ 33.629,30 

Celio Pereira dos Santos  

CPF: 021.195.425‐03 
R$ 39.985,75 

Claudiana Do Val Gonçalves 

CPF: 044.101.445‐37 
R$ 39.990,00 

Daniel Lima da Cunha 

CPF: 011.742.345‐98 
R$ 5.000,00 

Eleoterio Pereira dos Santos 

CPF: 310.337.175‐68 
R$ 28.294,00 

Genebaldo Fernandes da Silva

CPF: 733.172.175‐53 
R$ 11.525,00 

Gerson Costa Santos 

CPF: 002.748.625‐73 
R$ 33.000,00 

Gerson Pereira da Paixão 

CPF: 348.595.785‐20 
R$ 8.400,00 

Gildene de Assis Meireles Sampaio

CPF: 936.988.525‐00 
R$ 12.667,30 

Alcione Oliveira Santos 

CPF: 305.636.228‐81 
R$ 39.985,75 

Gleide Silva da Paixão 

CPF: 000.843.545‐69 
R$ 17.500,00 

Luylla Nepomuceno da Silva 

CPF: 071.522.635‐58 
R$ 39.985,75 
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Ivoneide Mela da Silva 

CPF: 018.809.385‐02 
R$ 31.623,30 

Javan Santos da Silva 

CPF: 021.757.365‐71 
R$ 32.780,00 

Joane Oliveira dos Santos 

CPF: 062.092.255‐94 
R$ 10.374,00 

Juliana Borges dos Santos 

CPF: 026.757.035‐08 
R$ 1.162,00 

Kelvis Macedo da Silva 

CPF: 122.493.025‐88 
R$ 26.506,00 

Luciano Sampaio da Silva 

CPF: 016.692.125‐48 
R$ 10.312,00 

Leidiane Oliveira Simas Almeida

CPF: 061.413.975‐90 
R$ 11.250,00 

Maria da Glória Pereira dos Santos

CPF: 437.335.225‐91 
R$ 39.999,00 

Maria das Graças Ribeiro dos Santos

CPF: 376.320.515‐20 
R$ 19.380,00 

Marcos Cesar Rodrigues do Espirito Santo

CPF: 865.114.755‐49 
R$ 39.985,75 

Rogerio da Silva Santos  

CPF: 052.654.865‐77 
R$ 37.331,00 

Rosália da Silva Ferreira 

CPF: 001.179.335‐03 
R$ 7.600,00 

Samuel Lopes Mascarenhas Neto

CPF: 173.418.505‐82 
R$ 39.985,75 

Sueli Teixeira Correia 

CPF: 950.296.565‐53 
R$ 13.500,00 

Sueli de Jesus Melo Silva 

CPF: 265.638.858‐96 
R$ 18.000,00 

Valdinei Silva da Paixão 

CPF: 919.977.805‐00 
R$ 27.500,00 

Vanessa Sampaio Souza 

CPF: 037.284.195‐32 
R$ 14.400,00 
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Autoriza o Senhor Tesoureiro a liberar recursos para a contratação da empresa, objeto da licitação 

e forma de pagamento, conforme Edital. 

PUBLIQUE‐SE E CUMPRA‐SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 06 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

Ney Marques Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

CNPJ: 13.810.833/0001‐60 

RESULTADO DA LICITAÇÃO 

A  Comissão  Permanente  de  Licitação  torna  público  o  resultado  do  julgamento  referente  à 

Licitação:  Modalidade:  Chamada  Publica  nº  001/2025.  Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  GENERO 

ALIMENTICIO  DIRETAMENTE  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  E  DO  EMPREENDEDOR  FAMILIAR 

RURAL. Após a análise documental e o julgamento das propostas, declara vencedora do certame 

as pessoas e empresa: 

 

PESSOA FISICA                                PROPOSTA FINAL 

Anna Clara Santos da Silva 

 CPF: 055.639.725‐85 
R$ 19.825,00 

Adailde Ferreira Guerra 

CPF: 018.630.245‐22 
R$ 33.629,30 

Celio Pereira dos Santos  

CPF: 021.195.425‐03 
R$ 39.985,75 

Claudiana Do Val Gonçalves 

CPF: 044.101.445‐37 
R$ 39.990,00 

Daniel Lima da Cunha 

CPF: 011.742.345‐98 
R$ 5.000,00 

Eleoterio Pereira dos Santos 

CPF: 310.337.175‐68 
R$ 28.294,00 

Genebaldo Fernandes da Silva

CPF: 733.172.175‐53 
R$ 11.525,00 

Gerson Costa Santos 

CPF: 002.748.625‐73 
R$ 33.000,00 

Gerson Pereira da Paixão 

CPF: 348.595.785‐20 
R$ 8.400,00 

Gildene de Assis Meireles Sampaio

CPF: 936.988.525‐00 
R$ 12.667,30 

Alcione Oliveira Santos 

CPF: 305.636.228‐81 
R$ 39.985,75 

Gleide Silva da Paixão 

CPF: 000.843.545‐69 
R$ 17.500,00 

Luylla Nepomuceno da Silva  R$ 39.985,75 
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CPF: 071.522.635‐58 

Ivoneide Mela da Silva 

CPF: 018.809.385‐02 
R$ 31.623,30 

Javan Santos da Silva 

CPF: 021.757.365‐71 
R$ 32.780,00 

Joane Oliveira dos Santos 

CPF: 062.092.255‐94 
R$ 10.374,00 

Juliana Borges dos Santos 

CPF: 026.757.035‐08 
R$ 1.162,00 

Kelvis Macedo da Silva 

CPF: 122.493.025‐88 
R$ 26.506,00 

Luciano Sampaio da Silva 

CPF: 016.692.125‐48 
R$ 10.312,00 

Leidiane Oliveira Simas Almeida

CPF: 061.413.975‐90 
R$ 11.250,00 

Maria da Glória Pereira dos Santos

CPF: 437.335.225‐91 
R$ 39.999,00 

Maria das Graças Ribeiro dos Santos

CPF: 376.320.515‐20 
R$ 19.380,00 

Marcos Cesar Rodrigues do Espirito Santo

CPF: 865.114.755‐49 
R$ 39.985,75 

Rogerio da Silva Santos  

CPF: 052.654.865‐77 
R$ 37.331,00 

Rosália da Silva Ferreira 

CPF: 001.179.335‐03 
R$ 7.600,00 

Samuel Lopes Mascarenhas Neto

CPF: 173.418.505‐82 
R$ 39.985,75 

Sueli Teixeira Correia 

CPF: 950.296.565‐53 
R$ 13.500,00 

Sueli de Jesus Melo Silva 

CPF: 265.638.858‐96 
R$ 18.000,00 

Valdinei Silva da Paixão 

CPF: 919.977.805‐00 
R$ 27.500,00 

Vanessa Sampaio Souza  R$ 14.400,00 
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CPF: 037.284.195‐32 

 

 

 

 

Ruy Barbosa – Bahia, 06 de março de 2025.  

 

 

 

FELIPPE SIMÕES LOPES SANTOS – Presidente da CPL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
CNPJ: 13.810.833/0001‐60 
AVISO DA HOMOLOGAÇÃO 

O Presidente, no uso de suas atribuições, homologa o  resultado do  julgamento da Licitação: Modalidade: Chamada 
publica nº 001/2025. Objeto: AQUISIÇÃO DE GENERO ALIMENTICIO DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL. Após a análise documental e o julgamento das propostas, declara vencedora do 
certame a pessoa: Anna Clara Santos da Silva,  CPF: 055.639.725‐85  valor de R$ 19.825,00 (dezenove mil oitocentos e 
vinte e cinco reais; Adailde Ferreira Guerra, CPF: 018.630.245‐22, valor de R$ 33.629,30 ( trinta e três mil seiscentos e 
vinte e nove reais e trinta centavos); Celio Pereira dos Santos, CPF: 021.195.425‐03, valor de R$ 39.985,75 ( trinta e 
nove  mil  novecentos  e  oitenta  e  cinco  reais  e  setenta  e  cinco  centavos);  Claudiana  Do  Val  Gonçalves,  CPF: 
044.101.445‐37, no valor de  R$ 39.990,00 (trinta e nove mil novecentos e noventa reais); Daniel Lima da Cunha, CPF: 
011.742.345‐98 no valor de  R$ 5.000,00 (cinco mil reais); Eleoterio Pereira dos Santos, CPF: 310.337.175‐68 no valor 
de    R$  28.294,00  (vinte  e  oito  mil  duzentos  e  noventa  e  quatro  reais);  Genebaldo  Fernandes  da  Silva,  CPF: 
733.172.175‐53,  no  valor  de  R$  11.525,00  (onze mil  quinhentos  e  vinte  e  cinco  reais);  Gerson  Costa  Santos,  CPF: 
002.748.625‐73, no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais); Gerson Pereira da Paixão, CPF: 348.595.785‐20, no 
valor  de    R$ 8.400,00  (oito mil  e  quatrocentos  reais); Gildene de Assis Meireles  Sampaio,  CPF:  936.988.525‐00,  no 
valor de   R$ 12.667,30( doze mil  seiscentos e sessenta e  sete  reais e  trinta centavos); Alcione Oliveira Santos, CPF: 
305.636.228‐81,  no  valor  de    R$  39.985,75  (trinta  e  nove  mil  novecentos  e  oitenta  e  cinco  reais  e  oitenta  e  um 
centavos; Gleide Silva da Paixão, CPF: 000.843.545‐69, no valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais); 
Luylla Nepomuceno da Silva, CPF: 071.522.635‐58 no valor de R$ 39.985,75 (trinta e nove mil novecentos e oitenta e 
cinco reais e setenta e cinco centavos); Ivoneide Mela da Silva, CPF: 018.809.385‐02, no valor de R$ 31.623,30 (trinta e 
um mil  seiscentos  e  vinte  três  reais  e  trinta  centavos);  Javan  Santos da  Silva,  CPF:  021.757.365‐71,  no  valor  de R$ 
32.780,00 (trinta e dois mil setecentos e oitenta reais); Joane Oliveira dos Santos, CPF: 062.092.255‐94, no valor de R$ 
10.374,00 (dez mil trezentos e setenta e quatro reais); Juliana Borges dos Santos, CPF: 026.757.035‐08, no valor de R$ 
1.162,00  (  hum mil  cento  e  sessenta  e  dois  reais);  Kelvis Macedo  da  Silva,    CPF:  122.493.025‐88,  no  valor  de    R$ 
26.506,00 ( vinte e seis mil quinhentos e seis  reais); Luciano Sampaio da Silva, CPF: 016.692.125‐48, no valor de R$ 
10.312,00  (  dez mil  trezentos  e  doze  reais);  Leidiane Oliveira  Simas  Almeida,  CPF:  061.413.975‐90,  no  valor  de  R$ 
11.250,00 ( onze mil duzentos e cinquenta reais); Maria da Glória Pereira dos Santos, CPF: 437.335.225‐91, no valor de 
R$  39.999,00  (  trinta  e  nove  mil  novecentos  e  noventa  e  nove  reais);  Maria  das  Graças  Ribeiro  dos  Santos,  CPF: 
376.320.515‐20,  no  valor  de  R$  19.380,00  (dezenove  mil  trezentos  e  oitenta  reais);  Marcos  Cesar  Rodrigues  do 
Espirito Santo, CPF: 865.114.755‐49 no valor de R$ 39.985,75 ( trinta e nove mil novecentos e oitenta e cinco reais e 
setenta e cinco centavos); Rogerio da Silva Santos,  CPF: 052.654.865‐77, no valor de R$ 37.331,00 (trinta e sete mil 
trezentos  e  trinta  e  um  reais);  Rosália  da  Silva  Ferreira,  CPF:  001.179.335‐03,  no  valor  de R$ 7.600,00  (  sete mil  e 
seiscentos reais); Samuel Lopes Mascarenhas Neto, CPF: 173.418.505‐82, no valor de R$ 39.985,75 (trinta e nove mil 
novecentos  oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos); Sueli Teixeira Correia, CPF: 950.296.565‐53, no valo de 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais); Sueli de Jesus Melo Silva, CPF: 265.638.858‐96, no valor de R$ 18.000,00 
(dezoito  mil  reais);  Valdinei  Silva  da  Paixão,  CPF:  919.977.805‐00,  no  valor  de  R$  27.500,00  (vinte  e  sete  mil  e 
quinhentos  reais);  Vanessa  Sampaio  Souza,  CPF:  037.284.195‐32,  no  valo  de  R$  14.400,00  (  quatorze  mil  e 
quatrocentos reais). 
Ruy Barbosa – Bahia, 06 de março de 2025. Ney Marques Dias – Prefeito Municipal. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
O Presidente  da  CPL  da  Prefeitura Municipal  de  Ruy  Barbosa,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas 
atribuições  e  tendo  em  vista  o  resultado  do  julgamento  da  licitação  na  modalidade  Chamada 
Publica nº 001/2025, aberta entre os dias 06 de fevereiro a 28 de fevereiro de 2024, conforme Ata 
circunstanciada lavrada por ocasião da abertura, com a seguinte pessoas e empresa participante: 
ANNA CLARA SANTOS DA SILVA,   CPF: 055.639.725‐85; ADAILDE FERREIRA GUERRA, CPF: 018.630.245‐22; 
CELIO PEREIRA DOS SANTOS, CPF: 021.195.425‐03; CLAUDIANA DO VAL GONÇALVES, CPF: 044.101.445‐37; 
DANIEL  LIMA  DA  CUNHA,  CPF:  011.742.345‐98;  ELEOTERIO  PEREIRA  DOS  SANTOS,  CPF:  310.337.175‐68; 
GENEBALDO  FERNANDES DA  SILVA,  CPF:  733.172.175‐53; GERSON COSTA  SANTOS,  CPF:  002.748.625‐73; 
GERSON  PEREIRA  DA  PAIXÃO,  CPF:  348.595.785‐20;  GILDENE  DE  ASSIS  MEIRELES  SAMPAIO,  CPF: 
936.988.525‐00;  ALCIONE  OLIVEIRA  SANTOS,  CPF:  305.636.228‐81;  GLEIDE  SILVA  DA  PAIXÃO,  CPF: 
000.843.545‐69;  LUYLLA NEPOMUCENO DA  SILVA,  CPF:  071.522.635‐58;  IVONEIDE MELA  DA  SILVA,  CPF: 
018.809.385‐02;  JAVAN  SANTOS  DA  SILVA,  CPF:  021.757.365‐71;  JOANE  OLIVEIRA  DOS  SANTOS,  CPF: 
062.092.255‐94;  JULIANA  BORGES  DOS  SANTOS,  CPF:  026.757.035‐08;  KELVIS MACEDO  DA  SILVA,    CPF: 
122.493.025‐88; LUCIANO SAMPAIO DA SILVA, CPF: 016.692.125‐48; LEIDIANE OLIVEIRA SIMAS ALMEIDA, 
CPF: 061.413.975‐90; MARIA DA GLÓRIA PEREIRA DOS SANTOS, CPF: 437.335.225‐91; MARIA DAS GRAÇAS 
RIBEIRO  DOS  SANTOS,  CPF:  376.320.515‐20;  MARCOS  CESAR  RODRIGUES  DO  ESPIRITO  SANTO,  CPF: 
865.114.755‐49;  ROGERIO  DA  SILVA  SANTOS,    CPF:  052.654.865‐77;  ROSÁLIA  DA  SILVA  FERREIRA,  CPF: 
001.179.335‐03; SAMUEL LOPES MASCARENHAS NETO, CPF: 173.418.505‐82; SUELI TEIXEIRA CORREIA, CPF: 
950.296.565‐53;  SUELI  DE  JESUS  MELO  SILVA,  CPF:  265.638.858‐96;  VALDINEI  SILVA  DA  PAIXÃO,  CPF: 

919.977.805‐00;  VANESSA  SAMPAIO  SOUZA,  CPF:  037.284.195‐32,  nos  quais  apresentaram  os 
envelopes contendo a documentação. 

 

 RESOLVE: Declarar as empresas vencedoras do certame conforme quadro abaixo:  

PESSOA FISICA                                PROPOSTA FINAL 

Anna Clara Santos da Silva 

 CPF: 055.639.725‐85 
R$ 19.825,00 

Adailde Ferreira Guerra 

CPF: 018.630.245‐22 
R$ 33.629,30 

Celio Pereira dos Santos  

CPF: 021.195.425‐03 
R$ 39.985,75 

Claudiana Do Val Gonçalves 

CPF: 044.101.445‐37 
R$ 39.990,00 

Daniel Lima da Cunha 

CPF: 011.742.345‐98 
R$ 5.000,00 

Eleoterio Pereira dos Santos 

CPF: 310.337.175‐68 
R$ 28.294,00 

Genebaldo Fernandes da Silva R$ 11.525,00 
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CPF: 733.172.175‐53 

Gerson Costa Santos 

CPF: 002.748.625‐73 
R$ 33.000,00 

Gerson Pereira da Paixão 

CPF: 348.595.785‐20 
R$ 8.400,00 

Gildene de Assis Meireles Sampaio

CPF: 936.988.525‐00 
R$ 12.667,30 

Alcione Oliveira Santos 

CPF: 305.636.228‐81 
R$ 39.985,75 

Gleide Silva da Paixão 

CPF: 000.843.545‐69 
R$ 17.500,00 

Luylla Nepomuceno da Silva 

CPF: 071.522.635‐58 
R$ 39.985,75 

Ivoneide Mela da Silva 

CPF: 018.809.385‐02 
R$ 31.623,30 

Javan Santos da Silva 

CPF: 021.757.365‐71 
R$ 32.780,00 

Joane Oliveira dos Santos 

CPF: 062.092.255‐94 
R$ 10.374,00 

Juliana Borges dos Santos 

CPF: 026.757.035‐08 
R$ 1.162,00 

Kelvis Macedo da Silva 

CPF: 122.493.025‐88 
R$ 26.506,00 

Luciano Sampaio da Silva 

CPF: 016.692.125‐48 
R$ 10.312,00 

Leidiane Oliveira Simas Almeida

CPF: 061.413.975‐90 
R$ 11.250,00 

Maria da Glória Pereira dos Santos

CPF: 437.335.225‐91 
R$ 39.999,00 

Maria das Graças Ribeiro dos Santos

CPF: 376.320.515‐20 
R$ 19.380,00 

Marcos Cesar Rodrigues do Espirito Santo

CPF: 865.114.755‐49 
R$ 39.985,75 

Rogerio da Silva Santos   R$ 37.331,00 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AF93BFEBAAB69EF9A9B9908998B36A81

quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01374 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01374 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 
 

CPF: 052.654.865‐77 

Rosália da Silva Ferreira 

CPF: 001.179.335‐03 
R$ 7.600,00 

Samuel Lopes Mascarenhas Neto

CPF: 173.418.505‐82 
R$ 39.985,75 

Sueli Teixeira Correia 

CPF: 950.296.565‐53 
R$ 13.500,00 

Sueli de Jesus Melo Silva 

CPF: 265.638.858‐96 
R$ 18.000,00 

Valdinei Silva da Paixão 

CPF: 919.977.805‐00 
R$ 27.500,00 

Vanessa Sampaio Souza 

CPF: 037.284.195‐32 
R$ 14.400,00 

 

Objetivando a  
 
1.1. – Constitui objeto da presente licitação a Chamada Pública n.º 001/2025 para aquisição de 
gêneros  alimentícios  diretamente  da  Agricultura  Familiar  e  do  Empreendedor  Familiar  Rural, 
atendendo solicitação da Secretaria solicitante satisfazendo todas as condições exigíveis. Submete, 
igualmente, o processo ao parecer da Assessoria Jurídica e do Sr. Prefeito para homologação. 

 

Ruy Barbosa – BA, 06 de março de 2025. 

 

______________________________ 

FELIPPE SIMÕES LOPES SANTOS 

Presidente da CPL 
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PARECER JURÍDICO 

   

A  Comissão  de  Licitação  solicita  parecer  a  esta  Procuradoria  sobre  os  aspectos  legais  do 

Credenciamento  nº  001/2025,  tendo  como  objeto  a  Chamada  Pública  n.º  001/2025  para 

aquisição  de  gêneros  alimentícios  diretamente  da  Agricultura  Familiar  e  do  Empreendedor 

Familiar Rural. 

O  procedimento  iniciou‐se  com  a  abertura  do  processo  administrativo,  conforme  estabelece  o 

artigo  79,  caput  da  Lei  Federal  14.133/21,  sendo  a  fase  relativa  à  instauração  do  processo 

devidamente atendida. 

Como  fundamento  do  procedimento  licitatório,  invocou‐se  a  Lei  nº  14.133/21  e  Lei  nº 

10.520/2002;  

Por  imposição  constitucional,  é,  em princípio,  a  licitação obrigatória  como processo de  seleção, 

cujo fito é obter a melhor proposta que atenda ao interesse público específico.  

In casu, analisando os demonstrativos coligidos aos autos,  chegando à conclusão que o  referido 

pedido encontra‐se em conformidade com a Lei Federal 14.133/21 e Lei nº 10.520/2002. 

Por fim, ressaltamos que o processo, exibido na presente análise, evidencia, na definição de seu 

objeto  e  na  descrição  das  atividades  previstas,  a  perfeita  adequação  aos  pressupostos  legais, 

justificando‐lhe  o  enquadramento  na  modalidade  Credenciamento,  no  qual  opinamos 

favoravelmente. 

Este é o entendimento. 

 

Ruy Barbosa – Bahia, 06 de março de 2025. 

 

 

Raí Damaceno Costa 

Procurador do Município  

OAB/BA 64191 
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Atas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJQZMDKWMTZCOTMZMZIWRD
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

ESTADO DABAIIIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS 

RUA NOSSA SENHORA DA VITÓRIA, 01-CENTRO. 
TEU FAX —(75)3334-1121/1261 
CNN: I4.694.4e0-0001-59 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 01/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 07/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  023/2025 

Contratante: Município de Lençóis/BA 

Órgão Gerenciador do SRP: Secretaria de Administração e Planejamento 

O MUNICÍPIO DE LENÇÓIS, BAHIA, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  14.694.400/0001-59, com sede Endereço: 

Rua Nossa Senhora da Vitória, 01, bairro Centro, Lençóis, Bahia, CEP 46.960-000, neste ato representada pela 

Prefeita Municipal, a SrA Vanessa dos Anjos Teles Senna, inscrito(a) no CPF sob o n2  003.601.305-69, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico para o Registro de Preços n 

07/2025, publicado no Diário Oficial do Município do dia 28/02/2025, com certame aberto em 26/03/25, às 

10:00 h, e a respectiva homologação em 23/04/2025, resolve registrar o preço da empresa LK ENGENHARIA 

LTDA, inscrita no CNPJ: 23.642.953/0001-72, com sede na RUA FRANCISCO ALVES MENDES FILHO, 131, 

BAIRRO MANOEL ANTONIO - RUV BARBOSA / BAHIA, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a 

classificação por ela alcançada no certame, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório 

e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n.2  

14.133/2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-  OBJETO: 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para prestação de serviços contínuos de manutenção 

preventiva e corretiva, de prédios, logradouros e equipamentos públicos sob administração da Prefeitura 

Municipal de Lençóis, com fornecimento de peças, materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas 

planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil - SINAPI, ORSE, SICRO, SEINFRA, EMBASA e outros sistemas referenciais de custos de obras, 

EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO 1 DO EDITAL os quais deverão observar o 

padrão mínimo de qualidades exigíveis e, ainda, o disposto nos Anexos que são partes integrantes e 

complementares deste Instrumento Convocatório, de acordo com as especificações do Edital do Pregão 

Eletrônico n9  07/2025 e seus anexos, que passam fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e 

propostas de preços apresentadas pelos licitantes classificados em primeiro lugar no Certame, conforme 

consta nos autos, para atender às demandas do Município de Lençóis/BA. 

Parágrafo Primeiro -Tabela de especificações e quantitativos: 

ATA REGISTRO DE PREÇOS EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N9 07/2025 

PÍ - ----- - - -. 
IrEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS r tIALO PERCÉNtUAL 

ESTIMADO (RS} DE DESCONTO 
-e ---: 

Prestar serviços contínuos de manutenção preventiva e 
1.0	 corretiva, de prédios, logradouros e equipamentos públicos sob R$ 3.000.000,00 6% 

administração da Prefeitura Municipal de Lençóis, com 
fornecimento de peças, materiais e mão de obra, na forma 
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos 
descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da 

1 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÔIS 
RUA NOSSA SENHORA DA VITÓRIA, 01- CENTRO. 
TEU FAX - (75)3334-112111261 
CNN: 14.694-400-0001-59 

O valor global para contratação é de R$ 2.820.000,00 (Dois milhões oitocentos e vinte mil reais). 

Parágrafo Segundo - Este Instrumento não obriga ao Município de Lençóis/BA a firmar contratações nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida à 

legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 

de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, conforme art. 84 da Lei Federal n2 14.133/2021, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, 

comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, 

na forma do art. 23 da mesma Lei. 

O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições nela 

contidas e em observância aos arts. 105 a 114 da Lei Federal n9  14.133/2021, consoante disposto na minuta 

anexa ao correspondente edital. 

CLÁSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência 

da(s) Secretaria(s) Requisitante(s). 

cl.ÁusuI.A QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

Os preços registrados e a especificação dos serviços, , encontram-se elencados na presente Ata [§ 12  da 
Cláusula Primeira). 

CLÁSULA QUINTA— DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOS(S) DE ATENDIMENTO: 

A prestação dos serviços deverá ser realizada, em conformidade com a solicitação do Município de 

Lençóis/BA, no prazo o qual determina o Termo de Referência, para cada serviço e sua urgência, contados a 

partir da emissão da Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, 

observadas as condições fixadas nesta Ata e seus Anexos e na legislação pertinente. 

k
, Parágrafo Primeiro - As contratações do fornecimento registrados neste Instrumento serão efetuadas 

através de Ordem de Serviço, emitidas pelo Município de Lençóis/BA, contendo: n2  da Ata, o nome da 
empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da Contratada, o endereço e a data da entrega. 

2 

Construção Civil - SINAPI, ORSE, SICRO, SEINFRA, EMBASA e 
outros sistemas referenciais de custos de obras. 

ATA REGISTRO DE PREÇOS EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°07/2025 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS 

RUA NOSSA SENHORA DA VITÓRIA, 01- CENTRO. 
TELJ FAX - (75)3334-1121/1261 
CNN: 14.694.400-0001-59 

Parágrafo Segundo - A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e 

devolvê-la ao Município de Lençóis/BA no prazo de 03 (três) dias consecutivos a contar da data do seu 

recebimento. 

Parágrafo Terceiro - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem 

de Serviço, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitados as 

condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital e Termo de Referência da(s) Secretaria(s) 

Requisitante(s) constante do Anexo 1 do edital. 

Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento da Nota de Empenho ou 

Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: 

São responsabilidades do Fornecedor Detentor do Preço Registrado: 

- Todo e qualquer dano que causar ao Município de Lençóis/BA ou a terceiros, ainda que culposo, praticado 

por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou acompanhamento do Município de Lençóis/BA; 

II - Qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem 

como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmos nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo o Município de Lençóis/BA de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

III - Por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela autoridade competente, em 

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde 

que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de Lençóis/BA, que ficará, de pleno direito, 

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido a detentora do preço registrado, o valor 

correspondente; 

Parágrafo Primeiro —A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza o Município de Lençóis/BA a descontar 

o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 

pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, independentemente de qualquer 

procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

Parágrafo Segundo - A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Lençóis/BA não eximirá a 

DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO das responsabilidades previstas nesta Ata. 

CLÁUSULA NONA DO PAGAMENTO: 

O Município de Lençóis/BA efetuará o pagamento a Contratada, através de crédito em conta corrente 

1	 mantida pela Contratada, até o 30 (trigésimo) dia consecutivo contado a partir da data da apresentação da 

\ 1 / nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da Correspondente Ordem de Fornecimento, com o 

respectivo ateste da unidade responsável pelo recebimento, de que o fornecimento foi realizado a contento. 

3 
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Parágrafo Primeiro - Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/fatura, estas serão devolvidas 

ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 

o prazo para o pagamento da data da sua reapresentação. 

Parágrafo Segundo - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota 

fiscal, prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, prova de regularidade para com a Fazenda 

Pública Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, prova 

de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão 

negativa de débitos trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho (inciso IV do Art. 27, incluído pela 

Lei n2  12.440, dei de julho de 2011) e prova de regularidade para com a Secretaria da Receita Federal do 

Brasil - RFB e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União, através de certidão expedida pela RFB e PGN, na forma do Art. 1, da Portaria ME n2  358, de 5 de 

setembro de 2014. 

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo Quarto - Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo o disposto na cláusula décima. 

Parágrafo Quinto - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado 

no caput desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE do período compreendido 

entre a data final do adimplemento e a do efetivo pagamento. 

Parágrafo Sexto— Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇO: 

Parágrafo Primeiro - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

Parágrafo Segundo— Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IGPM/IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

Parágrafo Terceiro - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

Parágrafo Quarto - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

/ memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Parágrafo Quinto - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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ESTADO DA RABIA 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS 

RUA NOSSA SENHORA DA VITÓRIA, 01- CENTRO. 
TEla FAX - (75)3334-112111261 
CNPJ: 14.694.400-0001-59 

Parágrafo Sexto - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então e vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa em processo administrativo especifico, quando: 

Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de Processo Administrativo 

Especial); 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 014.133/21; 

Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados 

e comprovados os fatos; 

Por razões de interesse público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2  12.846, de 12 de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa: 

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia, quando exigida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

1.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas 'h" a 11111,  de 15% a 30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c", de 10% a 20 % do valor do 
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Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea "b", a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato. 

S. Para infrações descritas na alínea "d° a "g", a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea "a", a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato. 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 

extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública. 

Na aplicação da sanção prevista na presente Ata, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados 

no orçamento do Município de Lençóis/BA para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomadas as cautelas de realização de empenho prévio a 

cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão 

na respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 

aditivo a presente Ata de Registro de Preços; 

II - Integram a esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nQ 07/2025 e seus anexos e as propostas das empresas 
classificadas para cada grupo, por lote; 
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III - É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 

expressa autorização do Município de Lençóis/BA; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR "NÃO PARTICIPANTES": 

A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade que não tenha 
participado do procedimento, desde que cumpridos os requisitos descritos no §§ 22, 301  0 e 52  do art. 86 
da Lei Federal n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da Comarca 

de Lençóis/BA. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, 

na presença de duas testemunhas. 

Lençóis/BA, 24 de abril de 2025 

Vanessa dos fios Teles Senna 

Município e Lençóis/BA 

LKE'GENHAIALTDA 

CNPJ: 28.642.953/0001-72 

Kim Sampaio Silva 

RG: 097.178.00-48 

CPF: 024.830.315-52 

Sócio administrador/ Responsável Técnico 

CREA-BA 92442/D 

Fornecedor 

Testemunhas: 

7 

(Nome) 

(CPFJ aflt 
r- kivr 

(Nome) 

(CPF)OCl..QCC -as 
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Contrato

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 130/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-91, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e ALCIONE OLIVEIRA 
SANTOS, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no CPF sob o nº 305.636.228-
81, residente e domiciliada no Sítio Boa Sorte, zona rural, Ruy Barbosa – 
BA, telefone: (075) 99908-5194, e-mail:docerainha77@hotmail.com , 
doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o 
presente instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 
001/2025 e, ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as 
seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se 
obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 
disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar 
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 
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– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 39.985,75 (trinta e nove mil 
novecentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), conforme 
listagem anexa a seguir: 
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Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 2.191 R$ 18,25 R$ 39.985,75

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

              SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 10.000,00; 1552: 9.985,75 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
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CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta situação cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, Resolução n° 21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será 
aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Alcione Oliveira Santos 
CPF: 305.636.228-81 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 131/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
Sr(a).Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e CÉLIO PEREIRA 
DOS SANTOS, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no CPF sob o nº 
021.195.425-03, residente e domiciliada na Rua Antônio Novais, nº 341, 
Boa Vista, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 99919-6930, doravante 
designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente 
instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 001/2025 e, 
ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes 
cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a 
fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 
disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar 
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 
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– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 39.985,75 (trinta e nove mil 
novecentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), conforme 
listagem anexa a seguir: 
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Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 2.191 R$ 18,25 R$ 39.985,75

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

             SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 10.000,00; 1552: 9.985,75 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
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Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta situação cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
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reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, Resolução n° 21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será 
aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Célio Pereira dos Santos 
CPF: 021.195.425-03 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 153/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
(a). Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) ADAILDE 
FERREIRA GUERRA, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no CPF sob o nº 
018.630.245-22, residente e domiciliada na Fazenda Todos os Santos, zona 
rural, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 99847-1802, e-mail: 
adaildeguerra82@gmail.com, doravante designada CONTRATADA, têm entre 
si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com o 
Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na proposta de preços da 
CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e 
seus sucessores, com observância das disposições contidas nas disposições 
Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante  
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deste Instrumento. 

– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 33.629,30 (trinta e três mil 
seiscentos e vinte e nove reais e trinta centavos), conforme listagem anexa 
a seguir: 
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Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

MAÇO 500 R$ 5,50 R$ 2.750,00 

MAÇO 500 R$ 6,00 R$ 3.000,00 

MAÇO 300 R$ 5,50 R$ 1.650,00 

DUZIA 83 R$ 14,00 R$ 1.162,00 
KG 200 R$ 17,00 R$ 3.400,00 

KG 666,7 R$ 19,00 R$ 12.667,30
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KG 100 R$ 90,00 R$ 9.000,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B43803782FFF13C98B79D7D4D4C2FBCC

quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01374 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 044

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01374 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 038

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 10.000,00; 1552: 3.629,30 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta a situação cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente,  
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em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Adailde Ferreira Guerra 
CPF: 018.630.245-22 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 145/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
(a). Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, designado, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o 
(a) ANA CLARA SANTOS DA SILVA, p e s s o a  f í s i c a , inscrito (a) no CPF 
sob o nº 055.639.725-85, residente e domiciliada na Fazenda Rreunidas, 
Ema II, zona rural, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 99996-8207, 
doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o 
presente instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 
001/2025 e, ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as 
seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se 
obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 
disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar 
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 
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– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 19.825,00 (dezenove mil 
oitocentos e vinte e cinco reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 250 R$ 20,00 R$ 5.000,00 
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KG 400 R$ 16,00 R$ 6.400,00 

KG 800 R$ 9,00 R$ 7.200,00 
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KG 175 R$ 7,00 R$ 1.225,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 4.000,00; 1552: 4.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 4.000,00; 1552: 4.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 1.825,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
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O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos com apresentação de documento fiscal. 

Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 
seguintes certidões de regularidade: 

Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
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modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 
ou inaptidão do CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
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interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Anna Clara Santos da Silva 
CPF: 055.639.725-85 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 151/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
(a). Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o(a) 
CLAUDIANA DO VAL GONÇALVES, p e s s o a  f í s i c a , inscrito (a) no CPF 
sob o nº 044.101.445-37, residente e domiciliada na Serra III, zona rural, 
Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 99866-1882, doravante designada 
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento 
contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na 
proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e 
condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente 
cumprir, por si e seus sucessores, com observância das disposições contidas 
nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 
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– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 39.990,00 (trinta e nove mil 
novecentos e noventa reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 2.000 R$ 18,25 R$ 36.500,00
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KG 108 R$ 9,50 R$ 1.026,00 

KG 224 R$ 11,00 R$ 2.464,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
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com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

         SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 10.000,00; 1552: 9.990,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
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tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
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quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Claudiana Do Val Gonçalves 
CPF: 044.101.445-37 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 140/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
(a). Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) 
ELEOTERIO PEREIRA DOS SANTOS, p e s s o a  f í s i c a , inscrito(a) no CPF 
sob o nº 310.337.175-68, residente e domiciliada na Rua Higínio de 
Oliveira Plínio, nº 160, Vila Operária, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 
99916-1806, e-mail:harasdps@gmail.com , doravante designada 
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento 
contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na 
proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e 
condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente 
cumprir, por si e seus sucessores, com observância das disposições contidas 
nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
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deste Instrumento. 

– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 28.294,00 (vinte e oito mil 
duzentos e noventa e quatro reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total
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KG 800 R$ 10,50 R$ 8.400,00 

KG 266 R$ 9,00 R$ 2.394,00 

KG 2.500 R$ 7,00 R$ 17.500,00
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- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

              

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 3.294,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
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Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
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fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Eleoterio Pereira dos Santos 
CPF: 310.337.175-68 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 150/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
(a). Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) 
GENEBALDO FERNANDES DA SILVA, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito(a) no CPF 
sob o nº 733.172.175-53, residente e domiciliada na Rua Evaldo Rocha 
Sampaio, nº 56, Vila Progresso, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 99946-
8888, doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o 
presente instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 
001/2025 e, ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as 
seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se 
obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 
disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar 
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 
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– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 11.525,00 (onze mil 
quinhentos e vinte e cinco reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

MAÇO 500 R$ 5,50 R$ 2.750,00 
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KG 175 R$ 7,00 R$ 1.225,00 

MAÇO 500 R$ 6,00 R$ 3.000,00 

KG 300 R$ 7,00 R$ 2.100,00 

KG 350 R$ 7,00 R$ 2.450,00 
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- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 1.525,00 

            3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
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Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 
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do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
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total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Genebaldo Fernandes da Silva 
CPF: 733.172.175-53 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 146/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
Sr(a).Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) GERSON 
COSTA SANTOS, p e s s o a  f í s i c a , inscrito(a) no CPF sob o nº 
002.748.625-73, residente e domiciliada no Sítio Rosa de Sarim, nº 159, 
Fazenda União, zona rural, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 98119-8759, 
e-mail:nilzaferreira221@gmail.com , doravante designada CONTRATADA, 
têm entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo 
com o Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na proposta de preços da 
CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e 
seus sucessores, com observância das disposições contidas nas disposições 
Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
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deste Instrumento. 

– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 33.000,00 (trinta e três mil 
reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total
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KG 1.500 R$ 16,00 R$ 24.000,00

KG 6.000 R$ 1,50 R$ 9.000,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 8.000,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
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produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 
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finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B43803782FFF13C98B79D7D4D4C2FBCC

quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01374 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 081

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01374 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 075

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Gerson Costa Santos 
CPF: 002.748.625-73 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 160/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr  
Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-91, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) G E R S O N  
P E R E I R A  D A  P A I X Ã O , p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito(a) no CPF sob o 
nº 348.595.785-20, residente e domiciliada na Rua Antônio Almeida São 
Bernardo, nº 124, centro, Macajuba – BA, doravante designada 
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento 
contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na 
proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e 
condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente 
cumprir, por si e seus sucessores, com observância das disposições contidas 
nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 
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– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 8.400,00 (oito mil e 
quatrocentos reais, conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 800 R$ 10,50 R$ 8.400,00 
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- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 1.000,00; 1552: 1.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 1.000,00; 1552: 1.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.400,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
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legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Gerson Pereira da Paixão
CPF: 348.595.785-20 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 138/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr  
Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-91, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) GILDENE DE 
ASSIS MEIRELES SAMPAIO, p e s s o a  f í s i c a , inscrito(a) no CPF sob o 
nº 936.988.525-00, residente e domiciliada na Serra III, zona rual, Ruy 
Barbosa – BA, doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e 
avençado o presente instrumento contratual, de acordo com o 
Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na proposta de preços da 
CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e 
seus sucessores, com observância das disposições contidas nas disposições 
Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 
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– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 12.667,30 (doze mil 
seiscentos e sessenta e sete reais e trinta centavos), conforme listagem 
anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total
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KG 666,7 R$ 19,00 R$ 12.667,30

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.667,30 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta CNPJ; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B43803782FFF13C98B79D7D4D4C2FBCC

quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01374 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 093

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01374 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 087

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
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rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Gildene de Assis Meireles 
CPF: 936.988.525-00 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 156/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr  
Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-91, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) G L E I D E  
S I L V A  D A  P A I X Ã O , p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no CPF sob o nº 
000.843.545-69, residente e domiciliada na Rua Antônio Almeida São 
Bernardo, nº 124, Centro, Ruy Barbosa – BA, telefone: (074) 9996-9579, 
doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o 
presente instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 
001/2025 e, ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as 
seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se 
obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 
disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar 
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 
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– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 17.500,00 (dezessete mil e 
quinhentos reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 2.500 R$ 7,00 R$ 17.500,00
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- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 7.500,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 
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o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
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rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Gleide Silva da Paixão 
CPF: 000.843.545-69 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 154/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
(a). Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) 
IVONEIDE MELA DA SILVA, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no CPF sob o 
nº 018.809.385-02, residente e domiciliada na Comunidade de Todos os 
Santos, zona rural, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 99957-3165, 
doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o 
presente instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 
001/2025 e, ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as 
seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se 
obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 
disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar 
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 
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– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 31.623,30 (trinta e um mil 
seiscentos e vinte e três reais e trinta centavos), conforme listagem anexa a 
seguir:

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total
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KG 666,7 R$ 19,00 R$ 12.667,30

KG 200 R$17,00 R$ 3.400,00 

MAÇO 500 R$ 6,00 R$ 3.000,00 

KG 833 R$ 7,00 R$ 5.831,00 

KG 250 R$ 11,00 2.750,00 

KG 175 R$ 7,00 R$ 1.225,00 
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MAÇO 500 R$ 5,50 R$ 2.750,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 10.000,00; 1552: 1.623,30 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
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Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
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reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Ivoneide Melo da Silva 
CPF: 018.809.385-02 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 152/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
(a) Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) JAVAN 
SANTOS DA SILVA, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no CPF sob o nº 
021.757.365-71, residente e domiciliada na Fazenda Reunidas, Ema II, zona 
rural, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 999857-6443, doravante 
designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente 
instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 001/2025 e, 
ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes 
cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a 
fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 
disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar 
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 
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– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 003/2022-SME. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 32.780,00 (teinta e dois mil 
setecentos e oitenta reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 2.500 R$ 4,00 R$ 10.000,00
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KG 800 R$ 18,50 R$ 14.800,00

KG 266 R$ 30,00 R$ 7.980,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
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           SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 10.000,00; 1552: 2.780,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
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13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Javan Santos da Silva 
CPF: 021.757.365-71 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 159/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr  
Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-91, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o(a) J O A N E  
O L I V E I R A  D O S  S A N T O S , p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito(a) no CPF sob 
o nº 062.092.255-94, residente e domiciliada na Rua Antônio Almeida São 
Bernardo, nº 124, centro, Macajuba – BA, telefone: (075) 99964-9579, 
doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o 
presente instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 
001/2025 e, ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as 
seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se 
obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 
disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar 
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 
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– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 10.374,00 (dez mil trezentos 
e setenta e quatro reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 266 R$ 30,00 R$ 7.980,00 
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KG 266 R$ 9,00 R$ 2.394,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
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            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 374,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
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13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Joane Oliveira dos Santos
CPF: 062.092.255-94 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 141/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
(a). Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) JULIANA 
BORGES DOS SANTOS, p e s s o a  f í s i c a , inscrito(a) no cpf sob o nº 
026.757.035-08, residente e domiciliada em Todos os Santos, Fazenda Bom 
Fim, nº 13, zona rural, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 99969-6807, e-
mail:julianab141@gmail.com , doravante designada CONTRATADA, têm 
entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com 
o Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na proposta de preços da 
CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e 
seus sucessores, com observância das disposições contidas nas disposições 
Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
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deste Instrumento. 

– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 1.162,00 (hum mil cento e 
sescenta e dois reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto unidade quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total
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DÚZIA 83 R$ 14,00 R$ 1.162,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

             
            SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 200,00; 1552: 200,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 200,00; 1552: 200,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 200,00; 1552: 162,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
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União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
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23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Juliana Borges dos Santos 
CPF: 026.757.035-08 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 149/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
Sr(a).Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) KELVIS 
MACEDO DA SILVA, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no CPF sob o nº 
122.493.025-88, residente e domiciliada na Rua Evaldo Rocha Sampaio, nº 
56, Vila Progresso, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 99170-0263, 
doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o 
presente instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 
001/2025 e, ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as 
seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se 
obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 
disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar 
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 
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– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 26.506,00 (vinte e seis mil 
quinhentos e seis reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

MAÇO 500 R$ 5,50 R$ 2.750,00 
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KG 175 R$ 7,00 R$ 1.225,00 

LITRO 250 R$ 45,00 R$ 11.250,00

KG 350 R$ 7,00 R$ 2.450 

KG 800 R$ 7,00 R$ 5.831,00 

MAÇO 500 R$ 6,00 R$ 3.000,00 
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- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 1.506,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
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O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 
o interesse particular poderá: 

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 
ou inaptidão do CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
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efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Kelvis Macêdo Da Silva 
CPF: 122.493.025-88 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 144/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
(a). Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) LUCIANO 
SAMPAIO DA SILVA, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no CPF sob o nº 
016.692.125-48, residente e domiciliada na Rua Carlos Pereira de Macedo, 
antiga rua do bar, nº 111, Quilombo Flores, Ruy Barbosa – BA, telefone: 
(075) 99822-9216, doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e 
avençado o presente instrumento contratual, de acordo com o 
Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na proposta de preços da 
CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e 
seus sucessores, com observância das disposições contidas nas disposições 
Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
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deste Instrumento. 

– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 10.312,00 (dez mil trezentos 
e doze reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total
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MAÇO 500 R$ 5,50 R$ 2.750,00 

MAÇO 500 R$ 6,00 R$ 3.000,00 

KG 200 R$ 17,00 R$ 3.400,00 

DUZIA 83 R$ 14,00 R$ 1.162,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
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8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

              SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 1.000,00; 1552: 1.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 1.000,00; 1552: 1.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 1.312,00; 1552: 5.000,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
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legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Luciano Sampaio da Silva 
CPF: 016.692.125-48 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 147/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
Sr(a).Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) MARIA 
DA GLÓRIA PEREIRA DOS SANTOS, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no CPF 
sob o nº 437.335.225-91, residente e domiciliada na Rua Higínio de 
Oliveira Plínio, nº 160, Vila Operária, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 
99916-1806, e-mail:harasdps@gmail.com , doravante designada 
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento 
contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na 
proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e 
condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente 
cumprir, por si e seus sucessores, com observância das disposições contidas 
nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
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deste Instrumento. 

– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$39.999,00 (trinta e nove mil 
novecentos e noventa e nove reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total
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UN 8.000 R$ 1,10 R$ 8.800,00 

UN 13.000 R$ 0,90 R$ 11.700,00

KG 2.000 R$ 7,00 R$ 14.000,00

KG 300 R$ 10,50 R$ 3.150,00 
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KG 261 R$ 9,00 R$ 2.349,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 10.000,00; 1552: 9.999,00 

            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
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legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Maria da Glória Pereira dos Santos  
CPF: 437.335.225-91 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 142/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
(a). Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) MARIA 
DAS GRAÇAS RIBEIRO DOS SANTOS, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no 
CPF sob o nº 376.320.515-20, residente e domiciliada na Avenida Tancredo 
Neves, nº 95, centro, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 99941-8701, 
doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o 
presente instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 
001/2025 e, ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as 
seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se 
obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 
disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar 
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 
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– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 19.380,00 (dezenove mil 
trezentos e oitenta reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 250 R$ 20,00 R$ 5.000,00 
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KG 400 R$ 16,00 R$ 6.400,00 

KG 266 R$ 30,00 R$ 7.980,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
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presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 4.000,00; 1552: 4.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 4.000,00; 1552: 4.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 1.380,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
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o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
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Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Maria das Graças Ribeiro dos Santos 
CPF: 376.320.515-20 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 155/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr  
Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-91, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) ROGÉRIO DA 
SILVA SANTOS, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no CPF sob o nº 
052.654.865-77, residente e domiciliado na Rua Amaralina, nº 25, 
Orobozinho, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 99902-9930, doravante 
designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente 
instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 001/2025 e, 
ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes 
cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a 
fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 
disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar 
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 
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– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 37.331,00 (trinta e sete mil 
trezentos e trinta e um reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 833 R$ 7,00 R$ 5.831,00 
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MAÇO 500 R$ 5,50 R$ 2.750,00 

KG 2.500 R$ 7,00 R$ 17.500,00

KG 200 R$ 17,00 R$ 3.400,00 

MAÇO 500 R$ 6,00 R$ 3.000,00 
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KG 300 R$ 7,00 R$ 2.100,00 

KG 500 R$ 5,50 R$ 2.750,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 10.000,00; 1552: 7.331,00 

            3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
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pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
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decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
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transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Rogério da Silva Santos 
CPF: 052.654.865-77 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 148/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
Sr(a).Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) ROSÁLIA 
DA SILVA FERREIRA, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no CPF sob o nº 
001.179.335-03, residente e domiciliada na Fazenda Umbuzeiro, povoado 
de Todos os Santos, zona rural, Ruy Barbosa – BA, telefone: (074) 99959-
7246, e-mail:ferreiraramile47@gmail.com , doravante designada 
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento 
contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na 
proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e 
condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente 
cumprir, por si e seus sucessores, com observância das disposições contidas 
nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B43803782FFF13C98B79D7D4D4C2FBCC

quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01374 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 165

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01374 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 159

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

deste Instrumento. 

– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 7.600,00 (sete mil e seicentos 
reais), conforme listagem anexa a seguir: 
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Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

MAÇO 700 R$ 6,00 R$ 4.200,00 

KG 200 R$ 17,00 R$ 3.400,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 1.000,00; 1552: 1.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 1.000,00; 1552: 1.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 1.000,00; 1552: 2.600,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo
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CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B43803782FFF13C98B79D7D4D4C2FBCC

quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01374 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 168

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01374 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 162

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 
Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Rosália da Silva Ferreira 
CPF: 001.179.335-03 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:
_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 137/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
Sr(a).Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o(a) SUELI 
TEIXEIRA CORREIA, p e s s o a  f í s i c a , inscrito(a) no CPF sob o nº 
950.296.565-53, residente e domiciliada na Rua C, s/nº, Manoel Antônio, 
Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 98834-6945, doravante designada 
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento 
contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na 
proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e 
condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente 
cumprir, por si e seus sucessores, com observância das disposições contidas 
nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 
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– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil 
reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 1.000 R$ 26,00 R$ 26.000,00
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- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

              SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 3000,00; 1552: 3000,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 
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seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 
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ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, Resolução n° 21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será 
aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Sueli Teixeira Correia 
CPF: 950.296.565-53 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 143/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
(a). Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e  (a) SUELI DE 
JESUS MELO SILVA, p e s s o a  f í s i c a , inscrito(a) no CPF sob o nº 
265.638.858-96, residente e domiciliada na Rua da Corrida, nº 90, Santa 
Clara, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 999127-0350, doravante 
designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente 
instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 001/2025 e, 
ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes 
cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a 
fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 
disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar 
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 
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– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

UND 15.000 R$ 0,90 R$ 13.500,00
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- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 3.500,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 
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a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
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ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
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mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 
Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Sueli de Jesus Melo Silva 
CPF: 265.638.859-96 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 157/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-91, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) VALDINEI 
SILVA DA PAIXÃO, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no CPF sob o nº 
919.977.805-00, residente e domiciliada na Rua Antônio de Almeida São 
Bernardo, s/nº, Centro, Macajuba – BA, doravante designada CONTRATADA, 
têm entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo 
com o Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na proposta de preços da 
CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e 
seus sucessores, com observância das disposições contidas nas disposições 
Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 
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– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e 
quinhentos reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 2.500 R$ 4,00 R$ 10.000,00

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B43803782FFF13C98B79D7D4D4C2FBCC

quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01374 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 184

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01374 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 178

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

KG 2.500 R$ 7,00 R$ 17.500,00

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 2.500,00 

            3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
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houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 
Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Valdinei Silva da Paixão
CPF: 919.977.805-00 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 158/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-91, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) VANESSA 
SAMPAIO SOUZA MACEDO, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no CPF sob o 
nº 037.284.195-32, residente e domiciliada no Povoado Tenório, zona rural, 
Macajuba – BA, doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e 
avençado o presente instrumento contratual, de acordo com o 
Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na proposta de preços da 
CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e 
seus sucessores, com observância das disposições contidas nas disposições 
Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 
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– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 14.400,00 (quatorze mil e 
quatrocentos reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 800 R$ 10,50 R$ 8.400,00 
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UN 6.000 R$ 1,00 R$ 6.000,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

             

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2000,00; 1552: 2.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 4.400,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
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11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Vanessa Sampaio Souza Macedo
CPF: 037.284.195-32 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 132/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr  
Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-91, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o(a) DANIEL LIMA 
DA CUNHA, p e s s o a  f í s i c a , inscrito(a) no CPF sob o nº 011.742.345-
98, residente e domiciliada na Serra III, zona rural, Ruy Barbosa – BA, 
telefone: (075) 99838-7708, doravante designada CONTRATADA, têm entre 
si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com o 
Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na proposta de preços da 
CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e 
seus sucessores, com observância das disposições contidas nas disposições 
Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 
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– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
conforme listagem anexa a seguir: 
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Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 1.000,00; 1552: 1.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 1.000,00; 1552: 1.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 500,00; 1552: 500,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
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CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, Resolução n° 21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será 
aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
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21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 
Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Daniel Lima da Cunha 
CPF: 011.742.345-98 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 133/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr  
Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-91, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o(a) LEIDIANE DE 
OLIVEIRA SIMAS ALMEIDA, p e s s o a  f í s i c a , inscrito(a) no CPF sob o nº 
061.413.975-90, residente e domiciliada No Povoado de Santa Clara, nº 
187, zona rural, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 99940-3500, e-
mail:lunnaclara2102@gmail.com , doravante designada CONTRATADA, têm 
entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com 
o Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na proposta de preços da 
CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e 
seus sucessores, com observância das disposições contidas nas disposições 
Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
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deste Instrumento. 

– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 11.250,00 (onze mil duzentos 
e cinquenta reais), conforme listagem anexa a seguir: 
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Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

LITRO 250 R$ 45,00 R$ 11.250,00

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 2000,00; 1552: 1250,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
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O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 
o interesse particular poderá: 

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 
ou inaptidão do CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, Resolução n° 21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será 
aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
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rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

LEIDIANE DE OLIVIERA SIMAS ALMEIDA 
CPF: 061.413.975-90 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 134/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr  
Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-91, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o(a) LUYLLA 
NEPOMUCENO DA SILVA, p e s s o a  f í s i c a , inscrito(a) no CPF sob o nº 
071.522.635-58, residente e domiciliada na Rua Carlos Pereira de Macedo, 
nº 113, Quilombo Flores, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 99935-9893, e-
mail:luyllanepomuceno123@gmail.com, doravante designada CONTRATADA, 
têm entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo 
com o Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na proposta de preços da 
CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e 
seus sucessores, com observância das disposições contidas nas disposições 
Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
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deste Instrumento. 

– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 39.985,75 (trinta e nove mil 
novecentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), conforme 
listagem anexa a seguir: 
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Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 2.191 R$ 18,25 R$ 39.985,75

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

              SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 10.000,00; 1552: 9.985,75 

      3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
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pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situaçaõ Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
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decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, Resolução n° 21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será 
aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Luylla Neopomuceno da Silva 
CPF: 071.522.635-58 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 135/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr  
Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-91, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o Sr. MARCOS 
CÉSAR RODRIGUES DO ESPÍRITO SANTO, p e s s o a  f í s i c a , inscrito(a) no 
CPF sob o nº 865.114.755-49, residente e domiciliada na Rua Dr. Mário de 
Castro Araújo, nº 132, Jardim do Cedro, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 
98819-0816, e-mail:polpasnativas05@gmail.com , doravante designada 
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento 
contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na 
proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e 
condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente 
cumprir, por si e seus sucessores, com observância das disposições contidas 
nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
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deste Instrumento. 

– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 39.985,75 (trinta e nove mil 
novecentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), conforme 
listagem anexa a seguir: 
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Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 2.191 R$ 18,25 R$ 39.985,75

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 10.000,00; 1552: 9.985,75 

      3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B43803782FFF13C98B79D7D4D4C2FBCC

quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01374 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 216

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01374 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 210

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta situação cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
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decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, Resolução n° 21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será 
aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Marcos César Rodrigues do Espírito 
Santo 

CPF: 865.114.755-49 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:
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AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 136/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr  
Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-91, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o(a) SAMUEL 
LOPES MASARENHAS NETO, p e s s o a  f í s i c a , inscrito(a) no CPF sob o 
nº 173.418.505-82, residente e domiciliada no Sítio Norma Bonita, Ema II, 
zona rural, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 98266-1964, e-
mail:harasdps@gmail.com , doravante designada CONTRATADA, têm entre 
si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com o 
Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na proposta de preços da 
CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e 
seus sucessores, com observância das disposições contidas nas disposições 
Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
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deste Instrumento. 

– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 39.985,75 (trinta e nove mil 
novecentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), conforme 
listagem anexa a seguir: 
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Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 2.191 R$ 18,25 R$ 39.985,75

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 10.000,00; 1552: 9.985,75 

            3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
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houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, Resolução n° 21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será 
aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
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22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Samuel Lopes Mascarenhas Neto 
CPF: 173.418.505-82 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B43803782FFF13C98B79D7D4D4C2FBCC

quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01374 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 225

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01374 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 226

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Outros

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1801F9FA8D8D21C2F5939413C076FBBE

quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01374 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 226

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01374 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 228

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Pregão Eletrônico

        

 
 

 

 

Autorização para Adesão a Ata de Registro de Preço nº 001/2025 decorrente do 

Pregão Eletrônico SRP n° 007/2025 

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
NEY MARQUES DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA/BA 
 

 

Senhor Prefeito, A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LENÇÓIS, em atendimento a solicitação da 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, conforme ofício nº 106/2025 de 25 de abril de 2025 e 

usando das suas atribuições legais e com amparo no Art. 86 da Lei 14.133/21, AUTORIZO a 

Adesão a Ata de Registro de Preço nº 001/2025 decorrente do Pregão Eletrônico SRP n° 

007/2025 da Prefeitura Municipal de Lençóis/BA, cujo objeto é o Registro de Preço para a 

contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para prestar serviços contínuos 

de manutenção preventiva e corretiva, de prédios, logradouros e equipamentos públicos sob 

administração da Prefeitura Municipal de Lençóis, com fornecimento de peças, materiais e mão 

de obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, ORSE, SICRO, 

SEINFRA, EMBASA e outros sistemas referenciais de custos de obras, nos termos do edital, nos 

quantitativos da ata de registro de preço, desde que, os quantitativos solicitados não ultrapassam 

os limites estabelecidos Art.86 da Lei 14.133/21, registrados em ata. Encaminho os autos para 

conhecimento e providências, na forma da legislação vigente. 

 

 

Lençóis/Ba, 28 de abril de 2025 

 

 

 

 

________________________________ 

Vanessa dos Anjos Teles Senna 

PREFEITA MUNICIPAL DE LENÇÓIS 
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Contrato

          

 
 
 

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº 

241/2025,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  RUY 

BARBOSA  E  A  EMPRESA  LK 

ENGENHARIA LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE  RUY  BARBOSA,  BAHIA,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  13.810.833/0001‐60, 

com sede Endereço: Praça Adalberto, 252, Bairro Centro, Ruy Barbosa, Bahia, CEP 46.960 000, 

neste  ato  representado  pelo  Exmo.  Prefeito,  Sr.  Ney Marques Dias,  portador  da  carteira  de 

identidade  de  nº  01.041.897‐03  e  CPF  096.997.835‐91, 

doravante  denominada  CONTRATANTE  e  do  outro  lado,  a  empresa  LK  ENGENHARIA  LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 28.642.953/0001‐72, com sede na 

cidade de Ruy Barbosa, na Rua Francisco Alves Mendes Filho, nº 131, bairro Manoel Antônio, 

CEP  46.800‐000,  representada  por  Lua  Sampaio  Silva,  brasileira,  portadora  da  carteira  de 

identidade  nº  09717806‐33  e  do  CPF  nº  024.025.205‐58,  doravante  denominado 

CONTRATADO, ajustam entre si o presente contrato, que se regerá pelas disposições da Lei nº 

14.133/2021,  tal  como posto no Processo Administrativo nº 01/2025, mediante  as  cláusulas 

abaixo fixadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO: 

1.1. O objeto do presente instrumento contratual é contratação de empresa especializada 

no  ramo  de  engenharia  para,  sob  demanda,  prestar  serviços  contínuos  de  manutenção 

preventiva e corretiva, de prédios, logradouros e equipamentos públicos sob administração da 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, com fornecimento de peças, materiais e mão de obra, na 

forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil ‐ SINAPI, ORSE, SICRO, SEINFRA, EMBASA e 

outros  sistemas  referenciais  de  custos  de  obras,  conforme  condições  e  exigências 

estabelecidas  na Ata  de  Registro  de  Preços,  regido  pelas  regras  da  Lei  n.º  14.133/2021,  em 

conformidade com o Processo Administrativo nº 240/2025. 

1.2. Estarão vinculados a este Termo Contratual, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2.  A Proposta do contratado; 

1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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2.1. Fica estipulado em R$ 1.410.000,00  (hum milhão, quatrocentos e dez mil  reais) o valor 

total a ser pago à CONTRATADA pela CONTRATANTE. 

2.2.  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  através  de  ordem  bancária  ou 

crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação 

da  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente  atestada  a  execução  contratual,  desde  que  não  haja 

pendência a ser regularizada pelo contratado. 

2.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 

ou em parte, a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome 

as  providências  necessárias  à  sua  correção.  Passará  a  ser  considerada  para  efeito  de 

pagamento a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 

2.4. O preço  global  a  ser  pago  à  CONTRATADA  será  fixo  e  irreajustável,  salvo o  disposto  na 

cláusula  oitava,  incluindo  todas  as  despesas  tais  como:  as  correspondentes  à mão‐de‐obra, 

tributos,  emolumentos,  seguros  ‐  inclusive  contra  acidentes  de  trabalho,  encargos  sociais  e 

trabalhistas de qualquer natureza. 

2.5. Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se 

alterado ou criado após a data de abertura da  licitação e que venha expressamente a  incidir 

sobre o objeto deste contrato, na forma da lei. 

2.6.  Em  nenhuma  hipótese  o  CONTRATANTE  pagará  serviços  adicionais  executados  pela 

CONTRATADA,  que  não  tenham  sido  prévia  e  expressamente  autorizados,  através  de  termo 

aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DO FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA: 

3.1.  O  contrato  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,  a  contar  de  sua  assinatura,  passível  de 

prorrogação  mediante  Termo  Aditivo,  atendidas  as  prescrições  da  Lei  nº  14.133/2021, 

especificamente os artigos 105 e 106 deste Dispositivo Legal; 

3.2.  Os  serviços  deverão  ser  executados  imediatamente  após  a  assinatura  do  contrato,  de 

acordo com a emissão de ordem de serviços. 

3.3.  Mesmo  após  o  esgotamento  do  prazo  de  vigência  do  contrato  administrativo,  a  ser 

encerrado,  12  (doze)  meses  após  a  sua  assinatura,  o  CONTRATADO  deverá  acompanhar  os 

trabalhos que por ventura encontra‐se em andamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Ruy Barbosa, deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
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2.005 - Gestão das Ações Administrativas do Município 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

2.010 - Gestão das Ações da Secretaria de Finanças 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

1.012 - Requalificação de Unidades do Ensino Fundamental 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 1541 1542 1544 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 1541 1542 1544  Obras e Instalacoes 

 

1.013 - Requalificação de Unidades do Ensino Infantil 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 1541 1542 1544 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 1541 1542 1544  Obras e Instalacoes 

 

1.014 - Construção e Equipamento de Creche 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 1541 1542 1544 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 1541 1542 1544  Obras e Instalacoes 

 

2.015 - Gestão das Ações da Secretaria de Educação 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

2.016 - Desenvolvimento do Ensino Infantil em Creche 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 1541 1542 1544 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 1541 1542 1544  Obras e Instalacoes 
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2.018 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 1541 1542 1544 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 1541 1542 1544  Obras e Instalacoes 

 

2.021 - Apoio ao Ensino Médio 

3.3.90.30.00 FONTE 1500  Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500  Obras e Instalacoes 

 

2.025 - Acesso à Escola – EF 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 1541 1542 1544 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 1541 1542 1544  Obras e Instalacoes 

 

2.037 - Manutenção das Ações da Secretaria de Esportes, Cultura, Turismo e Lazer 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

1.044 - Pavimentação de Vias Urbanas 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

1.045 - Pavimentação de Vias Públicas no Interior do Município 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

1.046 - Construção e Recuperação de Pontes 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 
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1.048 - Requalificação da Iluminação Pública do Município 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

1.052 - Requalificação de Praças, Parques e Jardins 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

2.044 - Gestão das Atividades da Secretaria de Infraestrutura 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

2.045 - Manutenção da Infraestrutura e dos Serviços Públicos do Município 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

2.060 - Manutenção das Ações da Secretaria de Meio Amb., Ecoturismo e Des. 
Sustentável. 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

2.065 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Assistência Social 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

2.066 - Manutenção do Programa Primeira Infância no SUAS 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 1660 1661 Material de Consumo 
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4.4.90.51.00 FONTE 1500 1660 1661 Obras e Instalacoes 

 

2.068 - Manutenção dos Programas da Proteção Social Básica 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 1660 1661 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 1660 1661 Obras e Instalacoes 

 

2.085 - Gestão do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

2.086 - Manutenção das Ações da Atenção Primária 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 1600 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 1600 Obras e Instalacoes 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL: 

5.1. O  regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e  condições de  conclusão, entrega, observação e  recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

6.1.  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  de  seus 

anexos,  assumindo como exclusivamente  seus os  riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as  obrigações  a  seguir  dispostas,  além  das 

previstas no termo de referência; 

6.2. Manter preposto aceito pela Administração no  local ou do serviço para representá‐lo na 

execução do contrato; 

6.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade,  desde  que  devidamente  justificada,  devendo  a  empresa  designar  outro  para  o 

exercício da atividade. 
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6.4.  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou  autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

6.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos, 

ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

6.6.  Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em 

parte,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se  verificarem  vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.7. Responsabilizar‐se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor  (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por  todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará  autorizado  a 

descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida  no  edital,  o  valor 

correspondente aos danos sofridos; 

6.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.9.  Responsabilizar‐se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção, 

Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

6.10.  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

6.11.  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus 

prepostos, garantindo‐lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

6.12.  Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 

executada de acordo  com a boa  técnica ou que ponha em  risco  a  segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

6.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

6.14.  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente, 

cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
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6.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descritivo  ou 

instrumento congênere; 

6.16. Não permitir a utilização de qualquer  trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.17.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no ato da contratação; 

6.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em  lei para pessoa com deficiência, para  reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

6.19. Guardar sigilo sobre  todas as  informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

6.20.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 

quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores 

futuros e  incertos, devendo complementá‐los,  caso o previsto  inicialmente em sua proposta 

não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do  objeto  da  contratação,  exceto  quando  ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

7.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  de  acordo  com  o 

contrato e seus anexos; 

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.3.  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  no 

objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou  corrigido,  no  total  ou  em 

parte, às suas expensas; 

7.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo 

Contratado. 

7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de  liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
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sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.6.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor  correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.9.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇO: 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data da assinatura do contrato. 

8.2.  Após  o  interregno  de  um  ano,  os  preços  iniciais  poderão  ser  reajustados,  mediante  a 

aplicação, pelo contratante, do índice IGPM/IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice  definitivo.  Fica  a  CONTRATADA  obrigada  a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então e vigor. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO: 

9.1.  A  CONTRATANTE  fica  investida  de  amplos  poderes  para  fiscalizar  toda  a  execução  do 

objeto,  impugnando  quaisquer  erros  ou  omissões  que  considere  em  desacordo  com  as 

obrigações do CONTRATADO. 
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9.2.  A  execução  do  presente  contrato  será  fiscalizada  pelo  Servidor  deste Município,  a  Sra. 

Amanda  Trindade  Leal,  sob  matrícula  nº  24139,  competente  e  devidamente  indicado  pelo 

Órgão Demandante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

10.1.  O  contrato  poderá  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele  estipuladas,  ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

10.1.1. Nesta hipótese, aplicam‐se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.1.2.  A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas. 

10.3.  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio 

econômico‐financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 

11.1.  Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e)  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 

justificado; 

f)  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar‐se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  previstas,  as  seguintes 

sanções: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa: 

12.2.2.1. moratória de 0,2%  (dois décimos por cento) por dia de atraso  injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.2.1.1.  O  atraso  superior  a  30  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a  extinção  do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

12.2.2.2.  Compensatória,  para  as  infrações descritas nas  alíneas  "h"  a  "l",  de 15% a 30% do 

valor do Contrato. 

12.2.2.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”, de 10% a 

20 % do valor do Contrato. 

12.2.2.4. Para infração descrita na alínea “b”, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato. 

12.2.2.5.  Para  infrações  descritas  na  alínea  “d"  a  "g”,  a multa  será  de  1%  a  5% do  valor  do 

Contrato. 

12.2.2.6. Para a infração descrita na alínea “a”, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato. 
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12.2.3.  Impedimento  de  licitar  e  contratar,  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.2.4.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da  Administração 

Pública direta e  indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e  promova  a  extinção  unilateral  do  contrato  com  a  aplicação  cumulada  de  outras  sanções. 

Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento 

eventualmente  devido  pela  Administração  ao  contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Na aplicação da sanção prevista no presente Contrato, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

Caberá  recurso no prazo de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de  advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco)  dias  úteis,  encaminhará  o recurso  com  sua  motivação  à  autoridade  superior,  que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para  licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1.  Toda e qualquer  comunicação entre as partes  será  sempre  feita por  escrito, mediante 

correspondência eletrônica ou escrita. 

13.2. Aos casos não previstos neste instrumento aplicar‐se‐ão os dispositivos estabelecidos na 

Lei Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
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14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa, Estado de Bahia, como o competente para 

dirimir  questões decorrentes do  cumprimento deste  contrato,  conforme art.  92,  §  1º da  Lei 

Federal  nº  14.133/2021,  renunciando  as  partes  a  qualquer  outro,  por mais  privilegiado  que 

seja. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 03 (três) vias 

de igual teor e forma. 

 

Ruy Barbosa/BA, 28 de abril de 2025 

 

_________________________________                   ___________________________________ 

NEY MARQUES DIAS                                                                   LK ENGENHARIA LTDA 

Prefeito Municipal de RUY BARBOSA/BA                                     CNPJ 28.642953/0001‐72 

Contratante                                                                                    Lua Sampaio Silva 

                                                                                                          CPF 024.025.205‐58 

                                                                                           Sócia Administradora/ Responsável Técnica 

                                                                                                                   Contratada 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 
 
1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 

Estudo técnico preliminar para a adesão de Ata de Registro de Preço para a contratação de empresa 
especializada no ramo de engenharia para prestar serviços contínuos de manutenção preventiva e 
corretiva, de prédios, logradouros e equipamentos públicos sob administração da Prefeitura Municipal 
de Ruy Barbosa, com fornecimento de peças, materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas 
planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil - SINAPI, ORSE, SICRO, SEINFRA, EMBASA e outros sistemas 
referenciais de custos de obras, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 

 
 
2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

A adesão à ata em referência, que visa a contratação de empresa especializada no ramo de 
engenharia para prestar serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva, de prédios, 
logradouros e equipamentos públicos sob administração da Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, 
proporciona uma série de benefícios para a administração municipal, tais como:  

1 - Redução de custos e otimização de recursos: A adesão à ata permitirá a contratação de 
serviços para a manutenção e reforma das localidades necessárias de forma mais ágil e eficiente, 
eliminando a necessidade de realizar processos licitatórios complexos, o que resulta em economia 
de tempo e recursos. 

2 - Segurança jurídica: Ao aderir a referida ata, a administração municipal de Ruy Barbosa, tem a 
garantia de que os serviços contratados estão de acordo com as normas e regulamentações 
vigentes, o que minimiza os riscos jurídicos e legais. 

3 - Padronização de processos: A ata de registro de preços nº 001/2025 oriunda do pregão 
eletrônico SRP nº 007/2025, da Prefeitura Municipal de Lençóis, estabelece critérios e 
procedimentos padronizados para a contratação de serviços, o que contribui para a uniformização 
e melhoria dos processos internos da Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, para manutenção e 
reforma de prédios e logradouros públicos conforme a necessidade. 

4 - Qualidade garantida: A ata de registro de preços, inclui prestadores de serviços previamente 
qualificados, o que assegura a qualidade e a eficiência na execução dos serviços contratados que 
se pretende, ratificando ainda a importância de manutenção que garanta a durabilidade no uso dos 
equipamentos públicos.  

5 – Resolução de demandas emergenciais: A ata de registro de preços visa, por exemplo, fazer a 
manutenção e reforma de prédio público para recebimento de setores que atualmente funcionam 
em prédios alugados e tiveram solicitações dos proprietários para desocupação em curto prazo, 
bem como manutenções emergenciais com objetivo de evitar acidentes ou transtornos 
relacionados ao uso das instalações e logradouros. 

Portanto, conforme se oberva a adesão à ata para contratação de empresa especializada no ramo 
de engenharia para serviços de manutenção preventiva e corretiva de prédios, logradouros e 
equipamentos públicos, representa uma oportunidade para a Administração do município de Ruy 
Barbosa reduzir custos, garantir segurança jurídica, padronizar processos, resolver demandas 
emergenciais e garantir a qualidade na contratação de serviços de engenharia a qual se pretende.  

 
3 –REQUISITOS LEGAIS PARA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA 
VANTAJOSIDADE 
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Destarte, conforme a “mens legis” , verifica-se que a sistemática consagrada admite a utilização da 
Ata de Registro de Preços por órgão que não tenha participado do certame licitatório. Justificamos 
ainda, que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da vantajosidade, 
economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que com este procedimento já foi aceito por outro 
órgão, fator que propicia segurança de que adesão adquirida, atenderá a demanda, além de 
proporcionar presteza, celeridade e pronto atendimento à demanda do município. Todavia, para 
tanto, exige-se a consulta prévia e a obtenção de expressa concordância do ente gerenciador, 
assim, como a devida adesão dependente da anuência da empresa fornecedora. 

Isto exposto, justifica-se a Adesão à Ata de Registro de Preços do órgão supracitado, tal vantagem 
constitui-se de pleno instruída e fundamentada em consonância com o art. 86 e parágrafos da Lei 
14.133/2021, o qual determina: 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do 

processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público 

de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, 

pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou 

entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da 

contratação. 

(...) 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos 

e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

§ 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participante poderá ser exercida: (Redação dada pela Lei nº 14.770, de 2023) 

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade 

gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata 

de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o 

sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação. (Incluído 

pela Lei nº 14.770, de 2023) 

§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste artigo 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

(...) 

 

Diante disso, a Unidade Administrativa, visando à contratação do objeto em epígrafe, procedeu à 
devida pesquisa de mercado, bem como verificou as bases orçamentárias vigentes atualmente, 
objetivando garantir a vantajosidade para o município. 

Destarte, a adesão à Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da vantajosidade, 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FAC89D0F80A67F706F0C12FDBF419CCC

quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01374 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 243

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quarta-feira, 30 de abril de 2025  |  Ano X - Edição nº 01374 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 244

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 

 

economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com este procedimento, a Prefeitura Municipal de 
Ruy Barbosa, contrata um serviço já aceito por outro Órgão da administração pública. 

 

4 – JUSTIFICATIVA DA ADESÃO 

 

Mediante tais fatos é que se justifica a adesão a Ata de Registro de Preços Nº 001/2025, da 
Prefeitura Municipal de Lençóis/BA, Pregão Eletrônico SRP nº 007/2025, cujo objeto é contratação de 
empresa especializada no ramo de engenharia para, sob demanda, prestar serviços contínuos de 
manutenção preventiva e corretiva, de prédios, logradouros e equipamentos públicos sob 
administração da Prefeitura Municipal de Lençóis, com fornecimento de peças, materiais e mão de 
obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, ORSE, SICRO, SEINFRA, 
EMBASA e outros sistemas referenciais de custos de obras. 

Portanto, uma vez que o processo de adesão é um processo legal e célere, ao lado dos inúmeros 
dados positivos, em respeito aos princípios da economicidade e da isonomia, em razão de uma 
melhor organização e otimização dos processos demandados urgentemente, e por ter demonstrado 
conforme consta nos autos previsão orçamentária, por acreditarmos que o processo cumpre todas as 
exigências legais, torna-se imprescindível a contratação por adesão à ata por registro de preço 
através de processo “carona”. 

 

5 – REQUISITANTE 

 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa. 

 

6 – PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, conforme art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
7 – SUSTENTABILIDADE 
 

Quanto aos critérios de sustentabilidade devem ser atendidos os princípios de sustentabilidade 
contidos na Lei 14.133/2021, na Lei 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e demais 
legislações específicas, adotando ainda, na execução do objeto contratual, práticas de racionalização 
no uso de materiais e serviços quando cabível. 

 

8 – ANÁLISE DE RISCO 

Conforme entendimento do TCU[1] "(...) o estudo técnico preliminar já serve, naturalmente, ao 
gerenciamento de riscos da futura contratação". Cada elemento do ETP permite de certa forma 
antecipar problemas e prever oportunidades, orientando a tomada de decisão na fase de elaboração 
dos demais documentos. 

Posto isso, no presente caso, por se tratar de contratação de baixa complexidade já conhecida da 
administração, em que os próprios elementos do ETP já serviram ao gerenciamento de risco, não 
havendo necessidade de elaboração do Mapa de risco na fase preparatória. 
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9 – VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor da contratação é de R$ 1.410.000,00 (hum milhão, quatrocentos e dez mil reais), o que 
corresponde a 50% do quantitativo do item do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços, conforme previsão do art. 86 da Lei 14.133/21. 

 

10 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS 

 
2.005 - Gestão das Ações Administrativas do Município 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 
2.010 - Gestão das Ações da Secretaria de Finanças 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

1.012 - Requalificação de Unidades do Ensino Fundamental 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 1541 1542 1544 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 1541 1542 1544  Obras e Instalacoes 

 
1.013 - Requalificação de Unidades do Ensino Infantil 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 1541 1542 1544 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 1541 1542 1544  Obras e Instalacoes 

 
1.014 - Construção e Equipamento de Creche 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 1541 1542 1544 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 1541 1542 1544  Obras e Instalacoes 

 

2.015 - Gestão das Ações da Secretaria de Educação 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

2.016 - Desenvolvimento do Ensino Infantil em Creche 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 1541 1542 1544 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 1541 1542 1544  Obras e Instalacoes 

 

2.018 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 1541 1542 1544 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 1541 1542 1544  Obras e Instalacoes 

 
2.021 - Apoio ao Ensino Médio 

3.3.90.30.00 FONTE 1500  Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500  Obras e Instalacoes 
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2.025 - Acesso à Escola – EF 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 1541 1542 1544 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 1541 1542 1544  Obras e Instalacoes 

 
2.037 - Manutenção das Ações da Secretaria de Esportes, Cultura, Turismo e Lazer 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 
1.044 - Pavimentação de Vias Urbanas 
 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 
1.045 - Pavimentação de Vias Públicas no Interior do Município 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 
1.046 - Construção e Recuperação de Pontes 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 
1.048 - Requalificação da Iluminação Pública do Município 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 
1.052 - Requalificação de Praças, Parques e Jardins 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

2.044 - Gestão das Atividades da Secretaria de Infraestrutura 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 
2.045 - Manutenção da Infraestrutura e dos Serviços Públicos do Município 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 
2.060 - Manutenção das Ações da Secretaria de Meio Amb., Ecoturismo e Des. Sustentável. 
3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

2.065 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Assistência Social 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 
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2.066 - Manutenção do Programa Primeira Infância no SUAS 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 1660 1661 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 1660 1661 Obras e Instalacoes 

 

2.068 - Manutenção dos Programas da Proteção Social Básica 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 1660 1661 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 1660 1661 Obras e Instalacoes 

 

2.085 - Gestão do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 Obras e Instalacoes 

 

2.086 - Manutenção das Ações da Atenção Primária 

3.3.90.30.00 FONTE 1500 1600 Material de Consumo 

4.4.90.51.00 FONTE 1500 1600 Obras e Instalacoes 

 

11 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados: 

 
a) atender realocações emergenciais de setores que precisarão desocupar imóveis alugados; 

b) fazer manutenção preventiva e corretiva a fim de promover maior vida útil e evitar degradação aos 
prédios e logradouros de uso público;  
c) oferecer condições adequadas de trabalho e atendimento ao público, evitando problemas que 
possam impactar diretamente no serviço prestado, além de obter economicidade no longo prazo e 
ambientes mais acolhedores, operacionais e valorizados, com manutenções contínuas e eficientes, 
bem como oferecer à população uso de equipamentos públicos com melhor qualidade. 

12 – DECLARAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

Pelo constatado nos estudos preliminares, a contratação é viável do ponto de vista técnico e 
econômico, uma vez considerados os seus potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência e 
efetividade, visando atender as necessidades da Administração Pública. 

 

13 – ANEXOS DO ETP 

Anexo I – ANUÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Anexo II – ANUÊNCIA DA EMPRESA FORNECEDORA 

Anexo III – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
 
 
Ruy Barbosa Ba, xx de abril de 2025. 

 
 

Felippe Simões Lopes Santos 
Agente de Contratação 

Decreto nº 014/2025 
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ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Processo Administrativo nº 240/2025 – Ata de Registro 

de Preço nº 001/2025 – Pregão Eletrônico n° 007/2025, Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal 

de Lençóis. Órgão Aderente: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA. Objeto: Contratação de 

empresa especializada no ramo de engenharia para prestar serviços contínuos de manutenção 
preventiva e corretiva, de prédios, logradouros e equipamentos públicos sob administração da 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, com fornecimento de peças, materiais e mão de obra, POR 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°001/2025 REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N°  023/2025  E  PREGÃO  ELETRÔNICO  N°  007/2025.  Contratada:  LK  ENGENHARIA  LTDA.  Valor 

Global: 1.410.000,00 (hum milhão, quatrocentos e dez mil reais). 

Amparo Legal: Art. 86 da Lei Federal nº 14.133/21 e demais cláusulas e condições constantes na 

referida Ata de Registro de Preços. 

Ruy Barbosa/ Bahia, 29 de abril de 2025 

 

  _________________________________________ 

NEY MARQUES DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

 

 

EXTRATO  DO  CONTRATO  ‐  ADESÃO  A  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS.  CONTRATO:  241/2025. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA. Processo Administrativo nº 240/2025 

– Ata de Registro de Preço nº 001/2025 – Pregão Eletrônico n° 007/2025. Objeto: Contratação de 

empresa especializada no ramo de engenharia para prestar serviços contínuos de manutenção 
preventiva e corretiva, de prédios, logradouros e equipamentos públicos sob administração da 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, com fornecimento de peças, materiais e mão de obra, POR 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°001/2025 REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N°  023/2025  E  PREGÃO  ELETRÔNICO  N°  007/2025.  Contratada:  Contratada:  LK  ENGENHARIA 

LTDA. Valor Global: 1.410.000,00 (hum milhão, quatrocentos e dez mil reais). Data da assinatura: 

28/04/2025. 

Ruy Barbosa/Bahia, 29 de abril de 2025 

 

  _________________________________________ 

NEY MARQUES DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
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TERMO DE ACEITE

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA

A empresa LK ENGENHARIA LTDA, situada na Rua Francisco Alves Mendes Filho, nº 131, bairro Manoel Antônio,  
Ruy Barbosa/Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº 28.642.953/0001-72, por intermédio da sua representante legal a 
Sra.  LUA  SAMPAIO  SILVA,  portadora  da  Carteira  de  Identidade  nº  09717806-33  SSP/BA  e  do  CPF  nº 
024.025.205-58, declara que está ciente e concorda com o interesse da Prefeitura Municipal de Ruy 
Barbosa/BA em aderir a Ata de Registro de Preço nº 001/2025, do Pregão Eletrônico nº 007/2025, da 
Prefeitura Municipal de Lençóis/BA, assim procedemos com o aceite e através deste damos ciência.

Ruy Barbosa/Ba, 25 de abril de 2025

______________________________________

LK ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 28.642.953/0001-72

LUA SAMPAIO SILVA

CPF: 024.025.205-58

SÓCIA ADMINISTRADORA/RESPONSÁVEL TÉCNICA

CREA/ BA: 3000028594

LK ENGENHARIALTDA 
Rua Francisco Alves Mendes Filho, n° 131, bairro Manoel Antônio, Ruy Barbosa/BA - CEP: 46.800-000

CNPJ: 28.642.953/0001-72
Tel.: (75) 991543172

E-mail: contato.lkengenharia@gmail.com
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TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 242/2025 

DISPENSA ELETRONICA 017/2025 
 
O município de Ruy Barbosa - BA, com sede no (a) Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253, Centro, 
na cidade de Ruy Barbosa - BA, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 13.810.833/0001-60, neste ato 
representado (a) pelo (a) Prefeito Ney Marques Dias, doravante denominado CONTRATANTE, e o (a) 
JOAO SOUZA SILVA NETO LTDA, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 36.164.095/0001-26, sediado (a) 
na PRAÇA BENEDITO MINA, SN BONITO BA, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado por JOAO SOUZA SILVA NETO (sócio proprietário), conforme atos constitutivos da 
empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo 221/2025 em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 017/2025, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE REFRIGERADOR TIPO GELADEIRA 2 
PORTAS, FROST FREE, CAPACIDAME MINIMA DE 270 LITROS, CLASSIFICAÇÃO DE 
EFICIENCIA DE ENERGIA TIPO A EMITIDO PELO IMETRO, COR BRANCA, TENSÃO 220V, 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES, destinado a Secretaria de Educação, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação:  
 
 
 

 

ITEM	 DESCRIÇÃO	DOS	PRODUTOS	 MARCA	 UND	 QTDE	
VALOR	
UNIT.	

VALOR	
TOTAL	

 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

REFRIGERADOR	 	 TIPO	
GELADEIRA	 2	 PORTAS,	 FROST	 FREE,	
CAPACIDAME	MINIMA	DE	 270
	 LITROS,	
CLASSIFICAÇÃO	 DE	
EFICIENCIA	 DE	 ENERGIA	 TIPO	 A	
EMITIDO	PELO	IMETRO,	COR	BRANCA,	
TENSÃO	 220V,	 GARANTIA	 	 MINIMA	
DE	 	 12	
MESES.	

 
 
 

ESMALTEC 

 

 
UND 

 

 
02 

 
 
R$ 2.480,00 

 
 
 
R$ 
4.960,00 

VALOR	TOTAL:	R$	4.960,00	
(Quatro mil novecentos e sessenta reais) 
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1.3. R$ 4.960,00 (QUATRO MIL NOVECENTOS E SESENTA REAIS) 
1.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição:  
1.4.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.4.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 
Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
1.4.3. A Proposta do Contratado; 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 mes contados do (a) com a 
assinatura deste contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual sem a permissão 
da administração. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 4.960,00 (QUATRO MIL NOVECENTOS 
E SESENTA REAIS) 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
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5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo 
de Referência. 
5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, ou, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital;  
5.4.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
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5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado, em 11/01/2025.  
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice INPCA (Índice Nacional de Preço Amplo), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado (s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI 
e XIV) 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 
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7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 
30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 
XVI e XVII) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, caso solicitado, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 
8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 
8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
8.1.7. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualificação, na contratação direta;  
8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 
8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.1.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
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decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
8.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre 
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que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da 
Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida; 
(2) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia.  
(a) O atraso superior a 07 (sete) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
(3) compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
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10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160) 
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 
11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 
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11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.2.3. Indenizações e multas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2015 GESTAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 1500 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
16.1.  É eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa - BA para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 
Ruy Barbosa, 29 de Abril de 2025. 

 
 
 

_____________________ 
Ney Marques Dias 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
 
 
 
 

_________________________ 
JOAO SOUZA SILVA NETO LTDA 

CNPJ: 36.164.095/0001-26   
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1- 
 
2-  
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TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 244/2025 

DISPENSA ELETRONICA 018/2025 
 
O município de Ruy Barbosa - BA, com sede no (a) Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253, Centro, 
na cidade de Ruy Barbosa - BA, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 13.810.833/0001-60, neste ato 
representado (a) pelo (a) Prefeito Ney Marques Dias, doravante denominado CONTRATANTE, e o (a) 
BRAXPARK ESTACIONAMENTO LTDA, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 33.366.168/0001-74, 
sediado (a) na AV CORONEL JOSÉ DIAS BICALHO, N° 933 - BELO HORIZONTE/MG, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado por RAFAEL CODOGNOTTO PEREIRA (sócio 
proprietário), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo 222/2025 em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 
Licitação n. 018/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE ELEVADORES AUTOMOTIVOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA OFINA DA PREFEITURA DE RUY BARBOSA, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
 

 
ITEM 

 
Qt. 

 
Descrição do Produto 

 
Marca 

 
Modelo 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor Total 
(R$) 

 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 

2 

ELEVADOR AUTOMOTIVO – 
Capacidade: 5.000 kg, Sensor de 
Final de Curso: Mais segurança 

durante o uso, Altura das Colunas: 
2.700 mm, Largura Total (Braços 

Abertos): 750 - 1.240 mm, Distância 
Entre Colunas: 2.880 mm, Altura de 

Elevação: 1.800 mm, Tempo de 
Elevação: 45 - 55 segundos, Motor 
Elétrico: 3CV (220V Monofásico) 

 
 
 
 

 
ENGECASS 

 
 
 
 
 

EC-5000 

 
 
 
 
 
20.619,00 

 
 
 
 
 

41.238,00 

TOTAL 41.238,00
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1.3. R$ 41.238,00 (QUARENTA E UM MIL REAIS E DUZENTOS E TRINTA E OITO 
REAIS) 
1.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição:  
1.4.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.4.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 
Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
1.4.3. A Proposta do Contratado; 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 meses contados do (a) com a 
assinatura deste contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual sem a permissão 
da administração. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 41.238,00 (QUARENTA E UM MIL 
REAIS E DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS) 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
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5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo 
de Referência. 
5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, ou, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital;  
5.4.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
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5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado, em 11/01/2024.  
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice INPCA (Índice Nacional de Preço Amplo), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI 
e XIV) 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 
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7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 
30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 
XVI e XVII) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, caso solicitado, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 
8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 
8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
8.1.7. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualificação, na contratação direta;  
8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 
8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.1.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
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decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
8.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre 
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que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da 
Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida; 
(2) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia.  
(a) O atraso superior a 07 (sete) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
(3) compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
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10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160) 
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 
11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 
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11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.2.3. Indenizações e multas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO (S)/ ATIVIDADE(S): 2005 GESTAO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 1500 
 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
16.1.  É eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa - BA para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 
Ruy Barbosa, 30 de Abril de 2025. 

 
 
 

_____________________ 
Ney Marques Dias 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
 
 
 
 

_________________________ 
BRAXPARK ESTACIONAMENTO LTDA 

CNPJ: 33.366.168/0001-74   
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1- 
 
2-  
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